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ANEXO X

ITENS DO PROCESSO

1. Abertura do expediente
2. Portaria de designação da Comissão de Apuração
3. Ata de início dos trabalhos da Comissão
4. Convocação do denunciado
5. Notificação de testemunhas
6. Registro das oitivas (termos de declaração)
7. Registro de diligências
8. Documentos juntados
9. Relatório final 
10. Decisão da Direção (Portaria)

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE APURAÇÃO
Processo nº XXX/201X

Em cumprimento à determinação da(o) Sr.(a) Diretor(a) da Fatec nome da Fatec (fls. 00) constante da Portaria nº XX, de XX/XX/20XX, procederam os servidores designados trabalhos de apuração preliminar mediante constatação da notícia/denúncia de conduta irregular ofertada por nome do denunciante, consistente em possível prática de conduta irregular e descumprimento das normas do Regime Disciplinar Discente aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 39, de 14 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 7º (suspensão) ou 8º (desligamento) da Instrução Normativa – CESU nº 08/2018, que dispõe sobre a aplicabilidade do Regime Disciplinar Discente das Fatecs do CEETEPS.
Consigna-se o trâmite dos trabalhos: carta(s) de intimação de servidores às fls. XX-XX; realização de oitivas para colheita de termos de declarações (fls. XX-XX) nas datas de colocar as datas das oitivas; realização de diligências nas datas colocar as datas das diligências (fls. XX-XX); juntada de documentos às fls. XX-XX. Consigna-se início dos trabalhos na data de XX/XX/20XX e encerramento na data de XX/XX/20XX dentro do prazo de 30 (trinta) dias. No caso de o prazo ter sido prorrogado, registrar o pedido de prorrogação dos trabalhos deferido pela Direção, indicando as fls. Justificando a necessidade de complementação da investigação (indicar atividades necessárias para o término dos trabalhos que geraram o prazo excedente).

Declarações colhidas
Segue(m) a(s) transcrição(ões) parcial(ais) das declarações colhidas pela Comissão de Apuração.

Declaração 1
Pessoa ouvida:
Local e data da oitiva:
Presentes na oitiva:
(fls. 00-00) o aluno ou a testemunha afirmou:
(fls. 00): “......”. transcrever-se apenas breve trecho e essencial à investigação

Declaração 2
Pessoa ouvida:
Local e data da oitiva:
Presentes na oitiva:
(fls. 00-00) o aluno ou a testemunha afirmou:
(fls. 00): “......”. transcrever-se apenas breve trecho e essencial à investigação

Diligência(s)
Tendo promovido apuração in loco dos fatos denunciados no(a) local, em XX/XX/20XX, descrever o resultado obtido.

Juntada de documento(s)
A Comissão de Apuração também providenciou juntada aos autos dos documentos a seguir elencados, por entender serem necessários à elucidação da denúncia.
(fls. 00-00) documento – indicar a qual documento se refere
(fls. 00-00) documento – indicar a qual documento se refere


Conclusão
[bookmark: _GoBack]Entende-se que consoante o teor dos termos de declarações colhidos (fls. XX-XX) e dos documentos acostados ao Processo (fls. XX-XX) que há indícios suficientes para indicar (rol contido nos artigos 8º e 9º Regime Disciplinar Discente aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 39, de 14 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 7º (suspensão) ou 8º (desligamento) da Instrução Normativa – CESU nº 08/2018, que dispõe sobre a aplicabilidade do Regime Disciplinar Discente das Fatecs do CEETEPS), o quanto segue:
Descrever o fato ou acontecimento irregular, quem detectou o ato, especificando data, horário de local.
Para descrever a imputação de autoria: Há indícios de que o(a) discente incorreu na prática da conduta, sem a partição de qualquer outro(a) aluno(a), consoante a afirmação das testemunhas xxxx (fls. XX-XX).
Para explicitação das normas e regras descumpridas: O discente incorreu em possível conduta imprópria para servidor público, conforme artigo descrever o artigo da conduta irregular.
Para indicar consequências concretas da conduta irregular praticada: exemplo, dano material às instalações, prejuízos às rotinas de trabalho da Unidade.
Para apresentar as providências administrativas recomendadas: Não obstante não ser possível afirmar que o(a) discente nome do denunciado tenha incorrido na conduta mencionada registra-se que persistem indícios de possível cometimento de conduta indevida pelo(a) aluno(a) (mau procedimento e conduta inapropriada de servidor público) que justifica continuidade das investigações mediante processo sancionatório ou aplicação da sanção de suspensão de até XX (xxxx) dias ou desligamento.

Local, ............ de................................de 20.......

______________________________________________
Prof. Nome do professor – presidente da Comissão

______________________________________________
Nome do técnico-administrativo – secretário da Comissão

______________________________________________
Nome do membro – membro da Comissão
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